
São Gabriel da Palha, 14 de fevereiro de 2025.
 

De: DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 
Para: GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 
Referência: 
Processo nº 173/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 21/2025 
 
Autoria: Getulio Andrade Loureiro
 
Ementa: PROJETO DE LEI Nº21/2025 DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
AFIXAÇÃO DE CARTAZES COM QR CODE PARA O ACESSO AO APLICATIVO
“INFÂNCIA SEGURA” NAS UNIDADES DE SAÚDE, ESCOLAS PÚBLICAS, ÓRGÃOS
PÚBLICOS LIGADOS À SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, E TODOS LOCAIS
PÚBLICOS DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Dar ciência ao Autor da Matéria  
 
Ação realizada: Ciente  
 
Descrição: 
Não existem proposições ou normas similares à Proposição apresentada.
 
 
Próxima Fase: Para Incluir no Expediente
 
  
 

Joe Fábio Mariano de Oliveira 
Auxiliar Legislativo 

 

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100330038003700360035003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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